
Ofício n" 0439 I 2022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres -MT - CEP 78210-056
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Scnhor Prosidcnte:

Acusamos o recebimcnto do Ofício, por mcio do qual essa Colcncla

Cârnara cncaminha-nos o autógraÍb do Projeto de Lei, dc autoria do Ilxcoutivo

Munioipal, dcvidamcntc aprovado, constantc do quaclro abaixo.

Portanto, cumprc-nos cncaminhar a Vossa llxcclôncia uma via cla

legislação e cópia da rcspectiva publicação no sitc www.arnm.org.br

diariornunioipal.org/rnt/arnm, aponsas, descritas a seguir:

0rdem

0t

Ofício do
Legislativo

Oficio n" 26812022-
SL/CMC

Protocolo
PMC

6.555 de
0810312022

Projeto de Lci

no 004
de 07.02.2022

f,ei no

3.033
dc 14.03.2022

Ementa/Refcrôncia
l)ispõe sobre autorização pora aberíura
ldicional lispecial em .fat,ctr da SecreÍaria
Saúde e dii outras providêncicrs.

de Crédito
Municipal de

Publicação junto
a AMM

.Iornal n" 3.943 de
2t.03.2022
t:t.124

Atenciosamente.

ANTÔNIA E,LI II}EITATO DIAS
l,fcfcitl áccres

Av. Ilrasil, no I l9 - Cet'rtro Operacional dc Cácercs -. COC CDP 78.210-906 Cáccrcs MT - Blasil -
I)AIIX: (065)3223-1500 - rvrvrv.caceres.mt.gor,.br'- B-rnail: gabinete.cacercs(a)grrail.com
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T]S'I'ADO DI' MA'I'O GITOSSO
PRITI.'EI]'UIT.\ MUNICIPAI, DE CÁCEIT.ES

PIIOCUIIADOI{IA GI.]RAI, DO MUNTCÍPIO

LEI N" 3.033, DE 14 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre alutorização para abertura de Cré-

dito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prerroga-
tivas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a
Câmara Municipal de Cáceres-M'|, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Iispecial no valor cle I{$ 490.000,00 (qua-
trocentos e noventa milreais).

Art.2" O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, cate-

goria econômica, grupo de naturezade despesa, rnodalidade de aplicação, elementos de clespcsas,

fontc de recursos e terão as seguintes caractcrísticas financeiras e funcional-programática:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.

parcial de dotação orçamcntária, consoantc o que dispõe os incisos iII, §

4.320, cle 17 cle março de1964, conforrne discrirninação:

2o dccorrem da anulação

1" do artigo 43 da Lci no
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Avcnitla Brasil n" I I9 CEP-78.200.000 Itnc/IAX:(065) 3223-1939
Ilairro Jardim Cclcstc ' C/rccrcs .- Mato Closso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCE
Proj/Atividade: 2,023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BASICAS DE

SAUDE.UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.91.13 Obrigações Patronais (1.500) llecursos não vinculaclos de Impos-
tos

490.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúdc

Subfunção: 30L - Atenção Básica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BASICAS DE

SAÚDE-UBS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.13 Obrigações Patronais I (1.500) llecursos não vinculados de Impostos | +0O.OOO,OO

1de2
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ESTADO DE MA'I'O GROSSO
PR.IIF'ItN'URA MUNICIPAI, DE CÁCEIIES
PROCUITADOIIIA GI,]RÀI, DO MUNICÍPIO

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-

l,,OA/2022, Lci nu 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO/2022 e Lei nu 3.014, de 23 de dezembro
dc 2021 -PPA-Quadriê nio 2022-2025.

Àrt. 5" Esta Lci cntrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-M'l',14 de março de2022.

ANTÔNIA ELI NELIBERATO DIAS
Prefeita M .icipal de Cáceres

I_EI N'3.033 DE l4 t)E MARÇO DE 2022
Avcnida Brasil n" I l9 CEP-78.200.000 I'onc/FAX:(065) 3223-1939

flairro Jardim Cclcstc - C/tccrcs Mato (;rosso.
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Codigo para verificação: BA01 -1 0BF-3880-E6Dg

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

'\f ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49)em 171031202212:56'.48 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura I CP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Cláusula 10u Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a náo cumprimento das atribuições inerentes à

função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurÍdico;

Cláusula 11a Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social - INSS para o qual a Contratada contribuirá obrlga-

toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÂO

Cláusula 12âA inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado náo favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13u O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por lnÍeresse da administraçao pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporáría de excepcional interesse público.

Cláusula 14a Paru constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubÍicadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15a Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 09 de Março de 2022

coNTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOMEr

RG NO:

CPF NO:

RG NO:

CPF NO:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 3.033, DE 14 DE MARÇO DE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Credito Adicional Especial no

valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

Art. 2'O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-
sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e

terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

rrqão: )5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Jnidade: )2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
JnÇao: 1 0 - Saúde

SubfunÇão: JUl - AtenÇâo tsasrca
rrograma: .1003 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
rroj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC CiAS ATIV DAS UNIDADES BÁSI-

CAS DE SAÚDE.UBS
\latureza da Despesa Fonte de Recursos lvalor R$
1.1 .91 .13 Obrioacõesratro n a ts

1.500) Recursos não vinculados de 1490.llpostos i000,00

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art.2o

decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o que

dispôe os incisos lll, § '1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de

1 964, conforme discriminação:

Art.4o O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de
23 de dezembro de 2O21-LOA|2O22, Lei n" 3.015, de 23 de dezembro
de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-

Quadriênio 2022-2025.

Art.5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 14 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

3 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES

diariomunicipal.orgimt/amm . www.amm.org.br 124 Assinado Digitalmente

NOMF.




